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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:: até o dia 11/03/2022 - 13:00 horas - ABERTURA E 
JULGAMENTO: 11/03/2022, às 13:05 horas - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
LANCES: 11/03/2022, às 13:30 horas - LOCAL:  www.bll.org.br  “Acesso identificado 

 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 
PROCESSO LICITATORIO 83/2022 

 

 

 

PREAMBULO 

O Município de Euclides da Cunha Paulista, Estado de São Paulo, sito Av. Antonio Joaquim 

Mano, nº 02, Centro, inscrita no CNPJ nº 67.662.437/0001-61, torna público para conhecimento 

de todos os interessados que será realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

“MENOR PREÇO POR ITEM” que se acha aberto, nesta Prefeitura, que será regido pela Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1065 de 18 de março de 2014, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto 10.024 de 20 de 

Setembro de 2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e será conduzida 

pela Pregoeira do Município designada pelo ato de nomeação (Portaria: 68/2021 de 

15/03/2021),GIULIANE BARBOSA SILVA, 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 

que dele fazem parteintegrante. 

 
Este certame utiliza-se do aplicativo “licitações”, do Portal Eletrônico:www.bll.org.br conforme 

convênio de cooperação técnica. 

As propostas serão enviadas por meio eletrônico através de data estipulada neste edital e site 

da Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil. 

    Formalização de Consultas 

Paço Municipal Av. Antonio Joaquim Mano , nº 02 - Centro - CEP: 19.275-000, Euclides da Cunha 
Paulista/SP. e-mail:licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br Fone (18) 3283-1121 

 
DIREITO DE PREFERÊNCIA: Licitação Diferenciada com previsão de Tratamento com 

Favorecimento na Participação de Micro Empresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

inclusive Micro Empreendedor Individual (MEI), nos termos do Art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pelo Depto. de Compras 

e  Licitações, sito à Av. Antonio Joaquim Mano , nº 02, Centro. Comunicações pelo telefone 

(18) 3283-1121, através do e-mail: licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br através da Internet 

pelo site da Oficial do Município de Euclides da Cunha Paulista/SP: 

www.euclidesdacunha.sp.gov.br ou pelo site da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil:www.bll.org.br 

O Município de Euclides da Cunha Paulista, Estado de São Paulo, torna público que se acha 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br
mailto:licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br
http://www.euclidesdacunha.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do TIPO MENOR PREÇO POR 

ITEM– objetivando a AQUISIÇÃO DE INSUMOS  PARA AGRICULTORES DE EUCLIDES DA 

CUNHA PAULISTA/SP NOS TERMOS DO CONVÊNIO SICONV Nº921301/2021,PROCESSO 

21000.108988/2021-67,CELEBRADO COM UNIÃO, POR INTERMEDIO DO MINISTERIO DA 

AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO 1) deste Edital e seus ANEXOS que fazem 

parte integrante da presente licitação; que será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Municipal nº 1065 de 18 de março de 2014, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, com alterações posteriores, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019 

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexo, 

que dele fazem parte integrante. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
1 – DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de insumos agricolas para os  

agricultores de Euclides da Cunha Paulista/sp nos termos do convênio 

921301/2021, Processo nº 21000.108988/2021,celebrado com união por 

intermedio do Ministério da Agricultura, Pecuaria e abastecimento, conforme 

Termo de Referência (ANEXO 1) do edital. 

1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência 

(ANEXO 1), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 - A licitação será realizada pelo regime de MENOR  Preço Unitário, sagrando-se vencedor o 

licitante que ofertar o menor preço do item. 

 
1.4 - Compõem este Edital osANEXOS: 

 
Anexo 01 - Termo de Referência do objeto; 
Anexo 02 - Documentos para Habilitação; 
Anexo 03 - Modelo de Proposta; 
Anexo 04 - Modelo de Declarações; 
Anexo 05 - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP; 
Anexo 06 - Minuta de Ata de registro de Preços 
Anexo 07 –Termo de Ciencia e Notificação TCE-SP 

 
2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus ANEXOS, devidamente credenciados junto a BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões. 

2.1.1 - O credenciamento/cadastramento junto a BLL - Bolsa de Licitações e Leilõespermite 

a participação de todos os interessados e deve ser realizada junto ao site da BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil: www.bllcompras.com. 

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para ME/EPP/MEI, nos limites previstos da 

http://www.bllcompras.com/
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Lei Complementar nº123/2006. 

2.3 - Não poderão participar desta licitação osinteressados: 

2.3.1 - Com falência, concordata ou insolvência, judicialmentedecretadas; 

2.3.2 - Em dissolução ou emliquidação; 

2.3.3 - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o Município de Euclides 

da Cunha Paulista/SP, nos termos do Art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 - Súmula 

51 doTCE/SP; 

2.3.4 - Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município de Euclides da Cunha 

Paulista/SP, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, e decretos regulamentadores 

- Súmula 51 doTCE/SP; 

2.3.5 - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública (Art. 87, IV da Lei Federal nº8.666/1993); 

 

 
 

2.3.6 - Que estejam reunidas emconsórcio; 

2.3.7 - Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entresi; 

2.3.8 - Estrangeiras que não funcionem noPaís; 

2.3.9 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

2.3.10 - Empresas, Sócios e/ou Diretores proibidos de contratar com o Poder Público nos 

termos do Art. 12 da Lei Federal nº 8429/1992 - Lei de ImprobidadeAdministrativa; 

2.3.11 - Possuam em seus quadro de sócios e/ou diretores servidores ou funcionários do 

Município de Euclides da Cunha Paulista/SP; 

2.4 - É permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, desde a 

mesma apresente na Fase de Habilitação o Plano de Recuperação devidamente homologado 

pelo juízo e em pleno vigor, bem como, deverá apresentar todos os demais documentos e 

requisitos previstos na Fase de Habilitação, nos termos da Súmula nº 50 doTCE/SP 

2.5  O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

2.6 - Nos termos do item 2.1 do presente edital, o licitante deverá estar credenciado, de forma 

direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, até no 

mínimo 01 (uma) hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

2.7 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 

operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação 

no pregão,  

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital e 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do(a) Pregoeiro(a) no 

ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve 

ser identificada”. 

2.8 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 

SÚMULA Nº 51 do TCE/SP que dispõe: “A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (Art. 87, IV da Lei Federal 

nº 8.666/1993) tem seus efeitos jurídic estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de 

impedimento e suspensão de licitar e contratar (Art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993 e Art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador.” 
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de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões 

2.9 - A ME/EPP/MEI, além da apresentação da declaração para fins de habilitação, deverá, 

quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no 

campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com, o seu regime de tributação 

para fazer valer o direito de prioridade do desempate, conforme Arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº123/2006. 

3 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1 - É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 
 

4 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

4.1 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação 

dos termos deste Edital poderão solicitar os pedidos de esclarecimentos, providências do ato 

convocatório do pregão, até 03 (três) três dias úteis anteriores dias úteis antes da data fixada 

para abertura das propostas, preferencialmente pelo e-mail 

licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br. 

4.2. Em caso de impugnação ao ato convocatório, o(a) Pregoeiro(a) decidirá sobre a petição no 
prazo de 2 (dois) dias úteis; 
4.3  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
Pregão; 

4.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

licitante; 

 
5 - REGULAMENTO  OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 - O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintesatribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe deapoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas depreços; 

d) analisar a aceitabilidade daspropostas; 

e) desclassificar propostas indicando osmotivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar ovencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar acontratação; 

l) abrir Processo Administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas nalegislação. 

 
5.2 – CREDENCIAMENTO  NO  SISTEMA  LICITAÇÕES  DA  BOLSA  DE  LICITAÇÕES E 

LEILÕES 

5.2.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) - INDICAÇÃO 

DE USUÁRIO DO SISTEMA, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:www.bll.org.br. 

5.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

mailto:licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br.
http://www.bll.org.br/
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através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas noEdital. 

5.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senhaprivativa. 

5.5 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

BLL - Bolsa De Licitações eLeilões. 

5.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 

Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregãoeletrônico. 

 
5.8 - PARTICIPAÇÃO 

5.8.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limiteestabelecido. 

5.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 

seurepresentante; 

5.10 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-

9654, ou através da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mailcontato@bll.org.br 

 

5.11 – ABERTURA  DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.11.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados nesteEdital. 

5.11.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência (ANEXO 1). 

5.11.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o Licitante. 

5.11.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos osparticipantes. 

5.11.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sendo 

contrário, levado a efeito na fase deaceitação. 

5.11.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase delances. 

5.11.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os Licitantes. 

5.11.5 - Iniciada a etapa competitiva, os Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

mailto:contato@bll.org.br
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valor consignado no registro. 

5.11.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.11.6 - Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11.7 - O Licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.11.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,0001  para o item. 

5.11.9 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo Licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivoslances. 

5.11.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO”, em que os Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, comprorrogações. 

5.11.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessãopública. 

5.11.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a fase 

competitiva encerrar-se-áautomaticamente. 

5.11.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhorpreço. 

5.11.15 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil:https://bllcompras.com; 

5.11.15.1 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
 do sistema. 

5.11.16 - Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em 1º (primeiro)lugar. 

 

5.11.16.1- O LANCE FINAL NÃO DEVERÁ ESTAR COM VALOR SUPERIOR AO MÁXIMO 

FIXADO NO EDITAL (REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM) E NÃO HAVENDO 

LANCES COM VALORES IGUAIS OU INFERIORES, SERÃO DESCLASSIFICADOS. 

5.11.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do Licitante. 
5.11.18 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Licitantes para a recepção 
doslances. 
5.11.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.11.20 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
5.11.21 - Caso o Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta. 
5.11.22 - A ordem de apresentação pelos Licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto efechado. 
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5.11.23 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bensproduzidos: 
5.11.24.1 – no País; 
5.11.24.2 - por empresas brasileiras; 
5.11.24.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.11.24.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas nalegislação. 
5.11.25 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostasempatadas. 
5.11.26 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas nesteEdital. 
5.11.27.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais Licitantes. 
5.11.27.2 - O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao Licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e jáapresentados. 
5.11.28 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
5.11.29 - Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no Art. 16-A 
da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu Art. 3º, 
conforme procedimento estabelecido nos Arts. 5° e 8° do Decreto n° 5.11.174, de 2010. 
5.11.29.1 - Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei 
nº 8.248, de 1991, as Licitantes qualificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 5.11.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesmasituação. 
5.11.29.2 - Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 5.11.546, de 
2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 5.11.174, de2010. 
5.11.30 - Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor 
preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente 
indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da 
referida margem, para fins de aceitação pelo(a) Pregoeiro(a). 
5.11.30.1 - Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

 
5.12 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca 
da aceitação do lance de menor valor.  
5.13 - Os documentos relativos a HABILITAÇÃO, obrigatoriamente, conforme Art. 26 do 
Decreto 10.024/2019, deverão ser anexados na plataforma juntamente com a proposta, ou seja 
toda a documentação deverá ser incluida antes do inicio da sessao pública.  A proposta 
atualizada com o(s) valor (es) oferecidos apos a etapa de lances, deverão ser anexadas a aba 
“Documentos Complementares” ou encaminhadas via e-mail para 
licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br , no prazo de 02 (duas) horas, apos o termino da 
disputa. 
 
5.14 - O não cumprimento do envio da proposta atualizada dentro do prazo acima estabelecido, 

acarretará nas sanções previstas no item 5.13, deste Edital, podendo o(a) Pregoeiro(a) 

convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lancesubsequente. 

5.15 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance 
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subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 

Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que 

seja obtido preçomelhor. 

5.16 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço e valor estimado para acontratação. 

5.17 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menorpreço. 

5.18 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, o sistema aplicará os critérios para o desempate em favor 

ME/EPP/MEI. Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço 

caso ela não atinja o valor de referência definido pela administraçãopública. 

 
6 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas elances. 

6.2 - No preenchimento da proposta eletrônica DEVERÃO, obrigatoriamente, ser informadas no 

campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos objetos ofertados; a não inserção de 

especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na 

desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação 

daproposta. 

6.2.1 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1 e3. 

6.4 - Na hipótese do licitante ser ME/EPP/MEI, o sistema importa esse regime dos dados 

cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte 

do licitante sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do 

direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar nº123/2006. 

6.5 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 

QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. 

 
7 - PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

7.1 - A Empresa Vencedora, deverá anexar na aba “Documentos Complementares” ou enviar 

ao(a) Pregoeiro(a), a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa 

de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, 

número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 5.13, desteEdital para o e-

mail licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br. 

7.1.1- Na proposta escrita, deveráconter: 

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e    / ou serviço ou  
destacados; 

b) Especificação/marca completa do produto e/ou serviço oferecido com informações técnicas 
que possibilitem a sua completa avaliação; 
c) Data e assinatura do Representante Legal daproponente. 

 
7.2 - O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 
endereço indicado no ANEXO1. 
7.3 - Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
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Menor preço Unitário por item. 
7.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
7.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
7.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada. 
7.6.1 - A Contratada DEVERÁ arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do Art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/1993; 
7.6.2 - Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, caso necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base no Art. 65, I, “b” da Lei Federal nº8.666/1993. 

 
 

8 - CRITÉRIOS DEJULGAMENTO 

8.1 - Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - Unitário por item, observado o 

prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 

de qualidade e demais condições definidas nesteEdital. 

9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2 - EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTESPROCEDIMENTOS: 

8.2.1 - Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 

proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 

por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 

sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 

(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada 

vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 

adjudicada em seu favor o objeto dopregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.2.1, o sistema 

realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 

convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea“a”. 

c) não sendo vencedora a ME/EPP/MEI melhor classificada, na forma da alínea “a” anterior, 

serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

8.2.2 - Será desclassificada a proposta que apresentar preço manifestamenteinexequível. 
8.2.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
daremuneração. 
8.3 - O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao Licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, sob pena de não aceitação daproposta. 
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8.4 - Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a continuidade damesma. 
8.5 - Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aoEdital. 
8.5.1 - Nessa situação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o Licitante para que seja obtido 
preço melhor. 
8.6 - No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins declassificação. 

8.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.2.1, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda 

aos requisitos de habilitação. 

8.8 - O(a) Pregoeiro(a) anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 

caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 

menorvalor. 

8.9 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda aoEdital. 

8.10 - Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 6.27 e 6.28 deste Edital, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhorpreço. 

8.11 - De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrênciasrelevantes. 

8.12 - Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o Licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada nesteEdital. 

 
9 - HABILITAÇÃO 

Conforme ANEXO 2 do Edital. 
 

10 – RECURSOS 

10.1 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a) 

poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 

síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias 

úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo dorecorrente. 

10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

10.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso peloproponente. 

10.4 - Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo. 

10.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.6 - Os Esclarecimentos e Recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio ou 

enviados de 02 (duas) formas para o Município de Euclides da Cunha Paulista/SP: 

10.6.1 - Uma via original deverá ser encaminhada para ao Município de Euclides da Cunha 

Paulista/SP, no endereço: Av. Antonio Joaquim Mano , nº 02 - Bairro: Centro, CEP: 19.275-000 

- Depto. de  Licitações. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as 

razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada 

noprocesso. 

10.6.2 - A outra via deverá ser enviada também para o e-mail 
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licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br para que seja possível a publicação on-line das razões 

do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

 
11 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão suportadas por 
recursos de dotação própria na vigente lei orçamentária, com a seguinte classificação contábil:  
 

02.06 agricultura 
02.06.01 agricultura 
Funcional: 206050019.2.029000-manutenção do serviço agropecuario 
Categoria da despesa 3.3.90.32.00.0000-material, bem ou serviço de distribuição gratuita 
Despesa: 3582 
Fonte de recurso: 05 
Cod aplic. 110.0000 
   

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimentolicitatório. 

 
13 - DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO  EQUIVALENTE 
13.1 - Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de 

Empenho ou Instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,  

13.1.1 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pelo Município. 

13.1.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

13.2 - É facultado ao Município de Euclides da Cunha Paulista/SP, quando o convocado não 

assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/1993 e 

alterações. 

13.3 - Até a assinatura do Contrato, o Município de Euclides da Cunha Paulista/SP poderá 

desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, desde que haja 

conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da 

licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, 

sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sançõescabíveis. 

13.4 - A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas nalicitação. 

13.5 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 01 (um) representante 

da Prefeitura,ao qual competirá registrarem relatório daas ocorrências e asdeficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência ao Município de Euclides da Cunha Paulista/SP. 

 

mailto:licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br


12 

 

 MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
CNPJ 67.662.437/0001-61 

FONE: (18)3283-1121  -  Caixa Postal: 02  - E-mail: licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br 

Av.: Antonio Joaquim Mano, 02 – Centro    CEP 19.275-000     Euclides da Cunha Paulista - SP 

 

14 - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1 - Nos termos do Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, a Contratada ficará obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato. 

14.1.1 - As supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

14.1.2 - O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor 

original do Contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum 

tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

 
15 - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
15.1 - O prazo de vigência da contratação será de 06 (SEIS) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no 

parágrafo primeiro do Art. 57 da Lei Federal nº8.666/1993. 

15.1.1 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar. 

 
16 – DO PREÇO 
16.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da 

equação econômico financeira inicial do contrato, desde que tal se dê em razão de fato 

superveniente imprevisível ou de difícilprevisão. 

16.1.1 - A revisão a que se trata o parágrafo anterior, só poderá ser efetuada na hipótese de 

ocorrer comprovadamente, desequilíbrio econômico financeiro que possa comprometer a 

relação contratual, sempre com o parecer circunstanciado da Assessoria Técnica, mediante 

solicitação do licitante. 

16.2 - O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que comprovem a 

variação de preços do mercado (atual e a da época da proposta). 

 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E  DA CONTRATADA 
17.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
18 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
18.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do Termo de 

Referência e na minuta da ata de Registro de Preços. 

 

19 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:   

Os critérios de pagamento estão previstos no Item 6 do Termo de Referência e na minuta do 

contrato. 

 

19 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Comete infração  
administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, a  l icitante 
Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

19.2.1 - Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade daproposta; 

19.2.2 - Apresentar documentação falsa; 

19.2.3 - Deixar de entregar os documentos exigidos nocertame; 

19.2.4 - Não mantiver a sua proposta dentro de prazo devalidade; 

19.2.5 - Comportar-se de modoinidôneo; 

19.2.6 - Cometer fraudefiscal; 
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19.2.7 - Fizer declaraçãofalsa; 

19.2.8 - Ensejar o retardamento da execução docertame. 

19.3 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintessanções: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Euclides da Cunha Paulista/SP, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

19.3.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções. 

19.3.2 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da 

contratação estão previstas no instrumento de Contrato. 

19.3.3 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato 

decorrente destalicitação: 

19.3.4 - tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

19.3.5 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dalicitação; 

19.3.6 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitospraticados. 

19.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo 

Administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666/1993. 

19.5 - A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração Pública, observado o princípio daproporcionalidade. 

19.6 - As multas serão recolhidas em favor do Município de Euclides da Cunha 

Paulista/SP, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando  for o caso, inscritas na 

Dívida Ativa e cobradasjudicialmente. 

19.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidascabíveis. 

 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS    

21.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública,  qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. Caberá ao Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de até 2 (dois) dias 

úteis.Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no 

Edital. 

21.2- Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação daspropostas. 

21.3- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
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não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) emcontrário. 

21.4- É facultado ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessãopública. 

21.5- No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.6 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.7- A Autoridade Competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 

em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado. 

21.8- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processolicitatório. 

21.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração Pública. 

21.10- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

21.11- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança dacontratação. 

21.12- Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão doEdital. 

21.13- O Edital e seus ANEXOS poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Av. Antonio 

Joaquim Mano, nº 02 - Centro, na cidade de Euclides da Cunha Paulista/SP, nos dias úteis, no 

horário das 07h às11:00h e das 13:00 h às 17:00 horas 

21.14- O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  

www.euclidesdacunha.sp.gov.br e também no site da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil:www.bll.org.br 

Maiores informações pelo Fone: (18) 3283-1121. 

21.15- E também poderão ser lidos e/ou obtidos no Paço Municipal Edberto Aparecido Zaupa, sito 

à Av. Antonio Joaquim Mano , nº 02, Bairro: Centro, Euclides da Cunha Paulista/SP - Depto. de  

Licitações - das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00 horas (HORÁRIO OFICIAL DE 

ATENDIMENTO), mesmo endereço e período no qual os autos do Processo Administrativo 

permanecerão com vista franqueada aosinteressados. 

21.16- Os autos do Processo Administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado na Av. Antonio Joaquim Mano , nº 02 - Centro, na cidade de 

Euclides da Cunha Paulista/SP, nos dias úteis, no horário das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 

17:00 horas. 

21.17- Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do Art. 5º, 

III, da Lei Federal nº10.520/2002. 

21.18- Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº 

http://www.bll.org.br/
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10.520/2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei 

Federal nº 8.666/1993,subsidiariamente. 

21.19- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Teodoro 

SampaioSP, com exclusão de qualquer outro. 

 

22- COMUNICAÇÃO COM A EMPRESA 

22.1- Após o término do Certame, toda comunicação (envio de Contrato/Ata 

Fornecedor/Notificação/Comunicado) entre o Município de Euclides da Cunha Paulista/SP e a 

Licitante Vencedora será feito através de email/telefone. Favor manter os dados atualizados. 

 

Euclides da Cunha Paulista/SP, 18  de fevereiro de  2022. 

 
 
 

DOMINGO MENTE LOPES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- FINALIDADE:  
 
1.1- A finalidade deste Termo de Referência é preconizar as condições, 
independentemente de outras exigências, para ensejar a contratação pretendida e 
abaixo descrita. 

 
2- OBJETO:  
 
2.1- Aquisição de insumos para os agricultores de Euclides da Cunha Paulista/SP, 
nos termos do Convênio SICONV nº 921301/2021 – Processo nº 21000.108988/2021-
67, celebrado com a União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA. 
 
3- JUSTIFICATIVAS E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO:  
 
3.1- O Município de Euclides da Cunha Paulista, está localizado no oeste do Estado 
de São Paulo, com uma população de 9585 habitantes, sendo 6111 na zona urbana e 
3474 na zona rural, sendo que tem 11 assentamentos agrários, possui 
aproximadamente 890 produtores rurais, com produção agrícola e pecuária. A 
sustentação econômica é dada na sua maioria pela agricultura, o qual gera renda e 
emprego. A agricultura familiar é predominante no município de Euclides da Cunha 
Paulista, o qual gera renda e garante a sustentabilidade da propriedade. Com a 
descapitalização dos agricultores, bem como fatores aliados a pandemia e estiagem 
que assolou a região sudeste do país, o que ocasionou a alguns perca total de suas 
plantações, é evidente que é necessárias ações para retomada da produção rural. A 
disponibilização de insumos para as propriedades do município auxiliará na redução 
dos custos do plantio, independente de qual cultura, aliadas as técnicas de fertilização 
do solo que é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura que trabalha 
junto às famílias rurais. O programa tem por finalidade incentivar e fomentar a 
produção agropecuária dos pequenos e médios agricultores do município, objetivando 
manter a produtividade viável economicamente, manter e ampliar a sua produção, 
com a judas dos insumos a serem fornecidos. 
 
3.2- Objetivos da aquisição dos insumos: 
 
• Disponibilizar adubos para propriedades rurais do município; 
• Melhorar a disponibilidade de nutrientes no solo; 
• Melhorar a produção agrícola no Município; 
• Contribuir para a ampliação da produtividade leiteira; 
• Contribuir para o desenvolvimento econômico no meio rural; 
• Fomentar a retomada do plantio das áreas no município após longo tempo de 
estiagem. 
 
4- DESCRIÇÃO, QUANTIDADES ESTIMADAS E PREÇOS DE REFERÊNCIA: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. V. UNT. V. TOTAL 

1 Calcário Dolomítico - Calcário 
Dolomítico, Aspecto Físico: Pó, 
Composição: Prnt. Acima de 90%. 

Tonelada 1040,00 R$ 210,64 R$ 219.065,60 

2 Adubo Químico - Adubo Químico, 
Aspecto Físico Granulado, 
Composição Básica Ureia, 44% de 
nitrogênio, Aplicação Agrícola, Saco 50 
Kg. 

Saco 529,00 R$ 223,42 R$ 118.189,18 

3 Adubo Químico – Adubo Químico, 
Aspecto Físico:  Pó/Granulado, 
Composição 
Básica: Npk (4.14.8), Cor: Branca, 
Saco 50KG. 

Saco  
 

538,00 R$ 303,92 R$ 163.508,96 

    TOTAL GERAL R$ 500.763,74 

 
5- CONDIÇÕES DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO: 
 
5.1- Os produtos deverão atender as especificações e condições estabelecidas no 
Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 
 
5.2- Os produtos deverão ser entregues junto à Garagem Municipal - COCAFÉ, com 
endereço sito à Rua Manoel Rodrigues Santana, nº 880 Centro, Euclides da Cunha 
Paulista/SP, no horário de expediente das 07hs00min à 17hs00min, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua requisição, podendo ser 
prorrogado a critério do CONTRATANTE, mediante justificativa. 
5.2.1- Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados junto ao Fiscal e 
Gestor do Contrato, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente 
justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da autoridade 
superior. 
 
5.3- As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA 
(e-mail, WhatsApp, etc...). 
 
5.4- Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) 
do servidor da Administração responsável pelo recebimento. 
 
5.5- No ato da entrega será realizada uma verificação de conformidade do objeto 
recebido com as especificações dispostas no Termo de Referência e na Proposta 
Comercial apresentada pela CONTRATADA, seguida de testes, se necessário. 
 
5.6- O objeto da licitação será recebido: 
a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação; 
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos, e, 
consequente aceitação. 
 
5.7- O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer 
irregularidade. Em havendo irregularidades o CONTRATANTE poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
6- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
6.1- Sem prejuízo das demais obrigações constantes do instrumento convocatório, a 
CONTRATADA deve: 
6.1.1- Entregar o objeto do certame conforme especificações deste Termo de 
Referência e em consonância com a proposta de preço, respondendo pela qualidade 
dos produtos, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto;  
6.1.2- Conceder livre acesso de servidores do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – MAPA e do CONTRATANTE, bem como dos órgãos de controle 
interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e 
locais 
de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a 
instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão da conta bancária 
específica do Convênio que norteia a contratação; 
6.1.3- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
6.1.4- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo CONTRATANTE; 
6.1.5- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto 
recusado; 
6.1.6- Prestar as informações e os esclarecimentos que forem solicitadas pelo Fiscal 
e Gestor do Contrato; 
6.1.7- Responder por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto, os quais não serão 
excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido pelo 
CONTRATANTE; 
6.1.8- Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 
fornecimento do objeto do contrato; 
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6.1.9- Manter a ética e o sigilo dos dados e informações que tenha acesso, quando da 
execução do contrato; 
6.1.10- Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: 
despesas com frete, motorista, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de 
qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
6.1.11- Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre 
que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou 
impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao 
CONTRATANTE. 
 
6.2- São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
6.2.1- Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do 
contrato; 
6.2.2- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, formas e prazos 
avençados; 
6.2.3- Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado 
para a entrega do objeto; 
6.2.4- Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento do 
objeto. 
 
7- FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 
 
7.1- Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
7.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
7.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
8- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE: 
 
8.1- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo do objeto e mediante a 
emissão da respectiva Nota Fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a 
que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação 
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junto ao Setor de Contabilidade. 
 
8.2- Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos 
fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou 
irregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicação pelo 
CONTRATANTE, o prazo para sua regularização. 
8.3- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o 
prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 
 
8.4- O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem 
bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.   
 
8.5- O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, 
os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA. 
 
8.6- Durante a vigência do Contrato, os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 
 
9- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
9.1- O prazo de vigência e execução do contrato será de 06 (seis) meses, contados 
da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, por mútuo acordo entre 
as partes, mediante Termo Aditivo, observados os limites legais. 
 
10- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
 
10.1- A quantidade do objeto do contrato poderá sofrer acréscimos e supressões, 
respeitados os limites previstos na Lei nº 8.666/93. 
 
11- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
11.1- Menor preço por item. 
 
12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
12.1- Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 
12.1.1- Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
12.1.2- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3- Fraudar na execução do contrato; 
12.1.4- Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5- Cometer fraude fiscal; 
12.1.6- Não mantiver a proposta. 
 
12.2- A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
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subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
12.2.1- Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para o CONTRATANTE; 
12.2.2- Multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3- Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
12.2.3.1- Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
12.2.4- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
12.2.5- Impedimento de licitar e contratar com o Poder Público pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 
12.2.6- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados. 
 
12.3- Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 
12.3.1- Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
12.3.2- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3- Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
 
12.4- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando- se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.5- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
13- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
13.1- Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto correrão por 
conta das dotações consignadas no instrumento convocatório. 
 
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1- Caberá ao Fiscal e Gestor do Contrato decidir os casos omissos, relativos às 
especificações ou quaisquer documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, à 
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aquisição em questão. 
 

 
Euclides da Cunha Paulista/SP, em 19 de Janeiro de 2022. 

 
 
 

________________________________________________ 

DOMINGOS MENTE LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO 02 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2022 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
 
Os documentos relativos a HABILITAÇÃO, obrigatoriamente, conforme Art. 26 do Decreto 
10.024/2019, deverão ser anexados na plataforma juntamente com a proposta, ou seja toda a 
documentação deverá ser incluida antes do inicio da sessao pública, conforme segue: 
 
1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades comerciais; 
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-
se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
d) Cédula de identidade e CPF dos sócios 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
f) Prova de regularidade de tributos Municipais, Estaduais, e Federais; 
g) Prova de regularidade de débitos do FGTS (CRS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço); 
h) Prova de regularidade de débitos do INSS (CND – Instituto Nacional do Seguro Social); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
j) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede do proponente, com 
prazo de validade em vigor (inexistindo prazo de validade na referida certidão será aceita aquela cuja 
expedição/emissão não ultrapasse a 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes de 
habilitação). 
k) Comprovação de capital social ou valor de patrimônio líquido correspondente a 10% do valor total 
dos itens para os quais foi declarada vencedora, conforme disposto no §3º, do artigo 31, da LF 
8.666/93. 
l) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; de que 
se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho; de que se encontra apta a emitir 
Nota Fiscal Eletrônica (Nf-e); e, que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, 
diretor, gerente, administrador e funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura de Euclides 
da Cunha Paulista – conforme modelo do Anexo 4. 
m) Alvará de Localização e Funcionamento válido, ou documento equivalente, fornecido pelo Município 
da sede do licitante.  
n) Proposta em papel timbrado, com as devidas ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos objetos ofertados 
assinada e com CNPJ. 
 
2. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
 
3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação. 
 
4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos 
serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de 
ambas, simultaneamente. 
 
5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 (noventa) dias da 
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data estabelecida para o recebimento das propostas. 
 
6. Em se tratando de ME/EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
7. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  
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ANEXO 03 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2022 

 
MODELO DE PROPOSTA  

 
Apresentamos nossa proposta para o objeto da licitação PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2022 acatando 
todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ nº  

I.E.  

ENDEREÇO  

CIDADE  

TELEFONE  

E-MAIL  

 
 

Qualificação do preposto da detentora do 
registro durante a vigência do ajuste: 

Nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF, domicílio e cargo na empresa. 

 
 

BANCO  AGENCIA PRAÇA PAGAMENTO CONTA CORRENTE 

    

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND.  QTD. 
V. UNIT. 

(R$) 
V. TOTAL 

(R$) 

1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxx xxxxxx xxxxx xxxxxxxxxx 

 
 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01 do Edital do Pregão Eletrônico n.12/2022. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  

 
 

_________________________________________ 
Data/ Carimbo e Assinatura do responsável 
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ANEXO 04 
PREGÃO ELETRÔNICO N º 12/2022 

 
DECLARAÇÃO 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, sob as penas 
da Lei, para fins de participação no processo licitatório em pauta, que:  
 

INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação 
citada, que não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, e que se 
compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 
 

ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, 
para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos; 
 
Em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ APTA a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
(NF-e),  
 

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL na qualidade de 
sócio, diretor, gerente, administrador ou funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura de 
Euclides da Cunha Paulista 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 

 
............., ........ de .............................. de 2022. 

 
 

___________________________ 
Nome/ Razão Social 

Nome do responsável/procurador 
Profissão/Cargo do responsável/procurador  
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ANEXO 05 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2022 

 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita no CNPJ sob 
n. ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
do Pregão eletrônico n.12/2022 realizado pela Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista. 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
............., ........ de .............................. de 2022.  
 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N. do documento de identidade  
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ANEXO 06 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE EUCLIDES DA 
CUNHA PAULISTA E______________________ 
 
 
Pelo presente instrumento contratual, presentes as partes, de um lado o MUNICIPIO DE EUCLIDES 
DA CUNHA PAULISTA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 67.662.437/0001-61, com sede na Avenida 
Antonio Joaquim Mano, 02, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Prefeito Municipal 
Domingos Mente Lopes, Engenheiro Agrônomo, brasileiro, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 
43.302.177-9/-SSP/SP inscrito no CPF/MF SOB nº 353.628.898-77 residente e domiciliado a Rua 
Anestor Frederico Vicensotto, 1622  em Euclides da Cunha Paulista, estado de São Paulo, doravante 
denominada COMPRADORA e, por outro lado a empresa XXXXXXXXXXXX,  com sede à 
XXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXXXX, cadastrada no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXX e 
Insc. Estadual nº XXXXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) senhor(a) XXXXXXXXXXXXX, 
portador(a) da Cédula de Identidade (RG) nº XXXXXXXXXX, CPF/MF sob nº XXXXXXXXXXXXX, 
dorante denominada VENDEDORA que em razão da proposta vencedora do item  XXXXXXXX do 
Pregão nºXXX/2022  já Homologado e Adjudicado pelo Prefeito Municipal, celebram entre si, o 
presente instrumento contratual, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição, por parte da COMPRADORA, de insumos agrícolas 

xxxxxxx .  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.  
2.1. A COMPRADORA irá adquirir da VENDEDORA ____________________________ conforme as 
especificações descritas no ANEXO I do edital.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
3.1. O valor total do presente contrato é de R$ ___ (_______). O referido valor não poderá sofrer 
qualquer tipo de reajuste.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DO PAGAMENTO  
4.1. O pagamento dos insumos  será realizado no prazo de até 15(quinze) dias uteis contados da data 
do recebimento do material com apresentação da nota fiscal  devidamente conferida e assinada pela 
unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao 
setor de contabilidade e com o recebimento atestado devidamente pela Secretaria Municipal de 
agricultura e agropecuária e Gestor responsável pelo contrato Walter Gomes da Silva  Junior. 
 
CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO.  
5.1. O objeto descrito na cláusula primeira deste contrato, com as especificação constantes da cláusula 
segunda, deverá ser entregue diretamente à COMPRADORA, na GARAGEM DA COCAFE, Rua 
Manoel Rodrigues Santana nº 880, centro em Euclides da Cunha Paulista no horário de expediente das 
07:00h as 17:00 horas/ horário de Brasília, conforme anexo  l do edital.. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL  
6.1. A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até o final da garantia ofertada, 
podendo ser prorrogado, em conformidade com a Lei 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração Pública.  
 
CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  
7.1. Compete à COMPRADORA:  
a) Efetuar o pagamento à VENDEDORA, como previsto nas cláusulas terceira e quarta;  
b) Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato.  
7.2. Compete à VENDEDORA:  
a)Efetuar a entrega do objeto, objeto do presente contrato, mediante requisição expedida pelo 
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responsável pelo setor de compras, ou outro por este expressamente autorizado; 
 
 
b) Responsabilizar-se pela garantia do objeto fornecido, com a substituição por outro, da mesma 
espécie, marca e modelo, caso o fornecida apresente defeitos;  
c) Emitir os documentos fiscais correspondentes;  
d) Arcar com todas as despesas referentes ao pessoal de sua contratação, incluídas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, sociais, fiscais e outras;  
e) Comprovar os recolhimentos previdenciários, sob pena de cancelamento imediato do contrato;  
f) Serão de responsabilidade exclusiva da VENDEDORA todos os danos que vierem a ser causados à 
COMPRADORA ou a terceiros, sejam pessoas físicas ou jurídicas, instituições públicas ou privadas, 
responsabilizando-se, a VENDEDORA, civil e criminalmente pelos referidos danos, tanto por si quanto 
por seus prepostos.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO  
8.1. O presente contrato será rescindido:  
a) Caso haja o descumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais estabelecidas;  
b) Se houver lentidão no cumprimento do contrato, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade de conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;  
c) No caso de atraso injustificado da entrega do objeto:  
d) Se forem desatendidos os pedidos de entrega do objeto, encaminhado pela Secretaria Municipal da 
Saúde ao qual se destina o objeto ou servidor por ele previamente autorizado, por escrito;  
e) Por razões justificadas que afetem o interesse público;  
f) Se houver decretação de falência ou instauração de insolvência civil da VENDEDORA;  
g) No caso de dissolução da sociedade da empresa VENDEDORA;  
h) Caso haja a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato;  
i) Pelo acordo de vontades entre COMPRADORA e VENDEDORA, reduzido a termo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
 j) Por determinação judicial.  
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO  
9.1. A VENDEDORA terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da emissão da requisição expedida 
pelo responsável pelo setor de compras, ou outro por este expressamente autorizado, para entregar à 
COMPRADORA o objeto do presente contrato, sem qualquer tipo de ônus para esta última.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA MULTA  
10.1. O descumprimento de qualquer das obrigações consignadas na CLÁUSULA SÉTIMA e nas 
demais cláusulas do presente contrato, sem prejuízo de qualquer outra prevista em Lei, por parte da 
VENDEDORA, é considerada como de natureza grave, acarretando a imediata rescisão contratual, 
bem como ao pagamento de uma multa correspondente a até 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, estabelecido na CLÁUSULA TERCEIRA, a qual deverá ser paga integralmente, 
independentemente do período de duração contratual já decorrido;  
10.2. Também será devida a respectiva multa contratual no caso de a VENDEDORA pleitear a rescisão 
do presente contrato sem motivo justificado, antes da data prevista como término do contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DESPESAS  
11.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
02.06 agricultura 
02.06.01 agricultura 
Funcional: 206050019.2.029000-manutenção do serviço agropecuario 
Categoria da despesa 3.3.90.32.00.0000-material, bem ou serviço de distribuição gratuita 
Despesa: 3582 
Fonte de recurso: 05 
Cod aplic. 110.0000 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  
12.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  
13.1. À VENDEDORA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as seguintes sanções 
legais:  
 
a) Advertência;  
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções legais;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a dois anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a VENDEDORA ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base na 
alínea anterior desta cláusula; 
e) O atraso injustificado no fornecimento do objeto do presente contrato será penalizado com multa de 
1% (Um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  
14.1. A COMPRADORA, até o quinto dia do mês subsequente da sua assinatura, providenciará a 
publicação, no Diário Oficial do Município em resumo, do presente contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teodoro Sampaio/SP para dirimir quaisquer dúvidas ou 
pendências suscitadas com fundamento neste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais 
especial que se apresente.  
16. E, por estarem assim, COMPRADORA e VENDEDORA, de pleno acordo com o disposto neste 
instrumento particular de Contrato, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo qualificadas.  
 
Euclides da Cunha Paulista xx de xxxx de 2022 
 
 
 

____________________________________ 
Município de Euclides da Cunha Paulista 

Domingos Mente Lopes 
Prefeito Municipal 

 

Testemunhas: 

1.    __________________ 
RG. __________________ 
 

2.    __________________ 

RG. __________________            
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ANEXO 07 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 

CONTRATADO: XXXXX 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM) XXX/2021 

OBJETO: XXXXXX.   
ADVOGADO (S)/ Nº OAB XXXXX – XXXX/SP 

E-mail institucional: jurídico@euclidesdacunha.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Euclides da Cunha Paulista, XXX de XXX de 2022. 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 

Nome: DOMINGOS MENTE LOPES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: XXXXXX 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: XXXXXX 

Cargo:Representante Legal 

CPF: XXXXX 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: DOMINGOS MENTE LOPES 

Cargo:Prefeito Municipal 

CPF:XXXXXX  

Assinatura: _________________________________________________ 
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